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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5000305-04.2011.4.04.7003/PR

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: LUZIA SPAGGIARI

EXECUTADO: ANTONIO VALDECIR SPACIARI

EXECUTADO: V.L. AGRO-INDUSTRIAL LTDA

DESPACHO/DECISÃO

1.  Defiro  o  requerimento  de  nova  tentativa  de  venda  direta  do  bem
penhorado nos autos, no prazo de 90 dias.

A venda direta do bem penhorado deverá se efetivar  nas mesmas condições
observadas no segundo leilão, inclusive quanto ao preço mínimo da venda, que não poderá
ser inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.

No caso de venda direta, havendo comprador, deverá o Sr. Leiloeiro formalizar
o negócio e lavrar a respectiva certidão a respeito, comunicando este Juízo para a confecção
do competente auto de arrematação.

Intimem-se as partes.

2. Cientifique-se o leiloeiro para que adote as providências necessárias para a
venda do bem.

 3. Inexistindo comprador no prazo estipulado para a venda direta, intime-se a
parte  exequente  para  que  se  manifeste  e  requeira  o  que  entender  de  direito  para  o
prosseguimento da execução. Prazo: 15 dias.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO PIMENTA BOSSI
Data e Hora: 15/5/2018, às 14:29:17

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
1ª Vara Federal de Maringá


